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DESPACHO

Processo: 23255.005993/2020-71
Interessado: Comissão Eleitoral Central - 2020

Tendo sido recebido os pedidos para realização de live do candidado Marcelo Aguiar Távora :

Dia 03/11- 09:00 horas, 15:00 horas e 19 horas para turmas iniciais do curso de edificações
Dia 04/11- 09:00 horas, 15:00 horas e 19 horas para turmas finais do curso de edificações
Dia 05/11- 09:00 horas, 15:00 horas e 19 horas para turmas iniciais do curso de mecânica
Dia 06/11- 09:00 horas, 15:00 horas e 19 horas para turmas finais do curso de mecânica
Dia 09/11 - 09:00 horas, 15:00 horas e 19 horas para turmas do curso de Lic em música
Dia 10/11- 09:00 horas, 15:00 horas e 19 horas para turmas do curso de Lic em Física
Dia 11/11- 09:00 horas, 15:00 horas e 19 horas para turmas do curso de informática
Dia 12/11- 09:00 horas e 14:00 horas com servidores

Tendo recebido os pedidos de realização de live do candidato Fausto Faustino da Silva: 

 

Terça Feira, 10 de novembro de 2020 as 19hrs
Quartas Feira, 11 de novembro de 2020 às 17:00hrs para lives.
Quinta Feira, 05 e 12 de novembro de 2020 às 19 horas
Sexta Feira, 06 de novembro as 15h e 19:30

 
Após deliberação feita hoje  pela comissão local eleitoral do campus Itapipoca dia 03/11/2020  das 20h à 20:50h, Ata CEL_ITA
2111752. 
Tendo em conta o direito adquirido à comissão pela RESOLUÇÃO CONSUP Nº 28, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020,
Visando a isonomia entre os candidatos, visando a organização de um calendário que possa atender a todos. 
Ficou decidido que:
 
Ocorreria a intercalação dos horários disponíveis para os candidatos realizarem suas lives de campanha, quando em caso de ambos
candidatos escolherem o mesmo horário ou com diferença menor, ou igual à 3 horas, desde que obedecidos à comunicação com 48 horas
de antecedência mínima. 
 
Fica então o calendário pré-definido até o momento de:
 
 
 03/nov 04/nov 05/nov 06/nov 07/nov 08/nov 09/nov 10/nov 11/nov 12/nov 13/nov
 terça quarta quinta sexta sábado domindo segunda terça quarta quinta sexta
8            
9 MARCELO MARCELO MARCELO MARCELO   MARCELO MARCELO MARCELO MARCELO  
10            
11            
12            
13            
14          MARCELO  
15 MARCELO MARCELO MARCELO FAUSTO   MARCELO MARCELO    
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16            
17         FAUSTO   
18            
19 MARCELO MARCELO FAUSTO MARCELO   MARCELO FAUSTO  FAUSTO  
20            
21            
22            
23            
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Raquel Sena Leite, Presidente da Comissão Eleitoral Local, em
03/11/2020, às 23:21, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2111796 e o código CRC
919C6404.
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